
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitações, designada através do decreto
n° 4.051/2020 e 4.062/2020, bem como parecer favorável a Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data, a
referida decisão constante da ata anexa considerando vencedor da licitação, objeto do processo licitatório
Pregão Presencial nº 0016/2020, as licitantes ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS, itens:
4,5,6,7,9,13,21,22,29,37,38,40,43,50,56,59,62, totalizando R$ 38.013,40 (trinta e oito mil e treze reais e
q u a r e n t a  c e n t a v o s ) ;  C R I S L A I N E  B .  D E  O L I V E I R A  D O N A ,  i t e n s :
2,3,10,11,17,19,23,31,34,41,42,46,51,57,58,61,64,65,67, totalizando R$ 146.075,45 (cento e quarenta e seis
mil e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos); DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, itens:
15,20,24,26,32,47,49,52,53,60,66,68, totalizando R$ 488.549,70 (quatrocentos e oitenta e oito mil e
quinhentos e quarenta e nove reais e setenta centavos); DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA, itens: 1,8,14,18,25,27,28,33,36,39,48,55, totalizando R$ 156.621,95 (cento e
cinquenta e seis mil e seiscentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos); MC MEDICALL PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME, itens: 12,16,30,35,44,45,54, totalizando R$ 54.600,40 (cinquenta e
quatro mil e seiscentos reais e quarenta centavos).

Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na Imprensa Oficial nos termos da Lei.

Mundo Novo/MS, 17 de março de 2020.

____________________________________
Valdomiro Brischiliari
Prefeito Municipal


